


LEI Nº 3322, de 03 DE OUTUBRO DE 2017.

Dispõe sobre a taxa mensal de água dos usuários atendidos de forma direta pela Administração Municipal, através das redes municipais de água, nas localidades do interior.	

Eu, Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de minhas atribuições, conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI	

Art. 1º Dispões sobre a taxa mensal de água dos usuários atendidos de forma direta pela Administração Municipal, através das redes municipais de água, nas localidades do interior.
§ 1º Os valores a que se refere a taxa são os seguintes, podendo ser cobrados isolados ou cumulativos: 
a) Taxa básica: R$ 10,00 (dez reais);
b)  R$ 4,00 (quatro reais) por metro cúbico consumido, limitado ao montante de 10 metros cúbicos mensais;
c) R$ 6,00 (seis reais) por metro cúbico excedente aos 10 (dez) metros cúbicos mensais.
§ 2º Os valores serão reajustados anualmente de acordo com a variação da URM – Unidade de Referência Municipal.

Art. 2º O atraso no pagamento por mais de 60 (sessenta) dias implicará no corte do fornecimento de água, devendo o usuário pagar o consumo registrado adicionado do valor correspondente a 2(duas) URMs a título de taxa de religação.

Art. 3º Após o vencimento, em caso de inadimplência, serão cobrados: 
I. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito;
II.  juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo INPC.
	Parágrafo Único.  A aplicação dos incisos do art. 3º será cumulativa.

Art. 4º Em ligações novas, as despesas de tubulação até o terreno do usuário, quando não dependerem de expansão da rede geral, serão precedidas do pagamento de taxa de ligação correspondente a 10(dez) URMs.
Parágrafo Único. Novos consumidores, que dependem da expansão da rede geral ficarão sujeitos ao estudo de orçamento para serem atendidos.






Art. 5º Templos religiosos, escolas e entidades sociais sem fins lucrativos ficam isentas do pagamento da taxa de água e não precisam instalar os hidrômetros, devendo, contudo, pagar a taxa de ligação, quando for o caso.

Art. 6º A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, aplicando-se efeitos a partir de janeiro de 2018.

Art. 7º Revogando-se as disposições em contrário, principalmente a Lei 1954 de 04 de março de 1997.
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